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LEI Nº 3.467, DE 14 DE ABRIL DE 2015.
“Autoriza o Município de Manhuaçu a conceder patrocínio ao atleta José Ronaldo Dutra Filho e dá outras providências”.
O povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por intermédio dos seus representantes na Câmara de Vereadores, aprovou, e eu, NAILTON COTRIM HERINGER, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Manhuaçu autorizado a conceder patrocínio no valor total de 8.000,00 (oito mil reais), ao atleta José Ronaldo Dutra Filho, portador do RG nº MG-21.204.436, inscrito no CPF sob o nº 147.889.276-59, residente e domiciliado em Manhuaçu/MG.

Art. 2º. O valor identificado no artigo 1º desta Lei será destinado ao apoio financeiro do Município de Manhuaçu ao atleta para a participação nos seguintes eventos esportivos no calendário do ano de 2015:

I – 1ª Etapa do Campeonato Brasileiro de Motocross, que será realizada no dia 07 de março de 2015, no Estado do Mato Grosso do Sul;

II – 1ª Etapa da Copa Minas Gerais de Motocros, que será realizada nos dias 14 e 15 de março de 2015, em Itabirito/MG;

III – 2ª Etapa do Campeonato Brasileiro de Motocros, que será realizada no dia 11 de abril de 2015, no Estado do São Paulo;

IV – 2ª Etapa da Copa Minas Gerais de Motocross, que será realizada nos dias 02 e 03 de maio de 2015, em Ibirité/MG;

V – 3ª Etapa do Campeonato Brasileiro de Motocross, que será realizada no dia 16 de maio de 2015, no Estado do Goiás;

VI – 4ª Etapa do Campeonato Brasileiro de Motocross, que será realizada no dia 13 de junho de 2015, no Estado do Rio de Janeiro;

VII – 3ª Etapa da Copa Minas Gerais de Motocross, que será realizada nos dias 27 e 28 de junho, em Sarzedo/MG;

VIII – 5ª Etapa do Campeonato Brasileiro de Motocross, que será realizada no dia 04 de julho de 2015, no Estado do Santa Catarina;

IX – 4ª Etapa da Copa Minas Gerais de Motocross, que será realizada nos dias 25 e 26 de julho, em São Gonçalo do Rio Abaixo/MG;

X – 6ª Etapa do Campeonato Brasileiro de Motocross, que será realizada no dia 01 de agosto de 2015, no Estado do Rio Grande do Sul;

XI – 7ª Etapa do Campeonato Brasileiro de Motocross, que será realizada no dia 12 de setembro de 2015, no Estado do Paraná;

XII – 5ª Etapa da Copa Minas Gerais de Motocross, que será realizada nos dias 19 e 20 de setembro de 2015, em Itabirito/MG.

§ 1º. O valor constante identificado no artigo 1º desta Lei, será repassado em 4 (quatro) parcelas iguais, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) cada, sendo a primeira repassada após a sanção e publicação da presente lei e as demais nas datas de 11 de maio de 2015, 07 de julho de 2015 e 03 de setembro de 2015.

§ 2°. O atleta José Ronaldo Dutra Filho deverá apresentar ao Poder Executivo Municipal, a prestação de contas das importâncias repassadas e de que trata esta Lei, cuja periodicidade será de até 90 (noventa) dias após o recebimento de cada parcela.

Art. 3°. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias ou criadas para este fim específico.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Manhuaçu (MG), 14 de Abril de 2015.

Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal
